
Resposta ao Requerimento nº 798/2024
Autoria: ANDRÉ AMARAL
Assunto: Informações sobre o Programa Criança Feliz.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 4 de julho de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 2- 9.830/2024

De: Tathiane C. - SAS-DGSUAS

Para: SG-DRI - Departamento de Relações Institucionais  - A/C Valauri C.

Data: 17/06/2024 às 18:18:40

Setores envolvidos:

SAS, SG-DRI, SAS-DGSUAS

18ª SESSÃO - REQUERIMENTO 798/2024

 

 

`Prezada Coordenadora,

segue resposta ao Requerimento 798/2024.

 Em fevereiro de 2017 a Prefeitura de Valinhos, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação (a
época) fez adesão ao Programa Criança Feliz, porém, posteriormente, com a divulgação das normas técnicas e
operacionais para a execução do mesmo constatou que não teria condições de executá-lo com a qualidade merecida
procedendo o cancelamento da adesão no início de 2018.

 

Os motivos que levaram ao cancelamento foram:

não divulgação das normativas técnicas e operacionais antes da finalização do prazo de adesão;
Repasse de recursos do governo federal insuficiente para o cumprimento de todas as exigências operacionais,
não havia dotação orçamentária capaz de cobrir as despesas operacionais e administrativas (veículo,
combustível, motorista, equipamentos e mobiliários);
A estrutura de recursos humanos prevista para o Programa era bastante ampla e não havia a possibilidade de
contratação de visitadores e supervisores pelo município dados os impedimentos legais bem como a
insuficiência de recursos para remuneração adequada.

 

_

Atenciosamente,

Tathiane Boldarini de Camargo 

Diretora de Gestão do SUAS
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